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“INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DA MATERNIDADE
ATÍPICA, A SER COMEMORADA ANUALMENTE NA
TERCEIRA SEMANA DE MAIO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1°. Fica instituída a Semana Estadual da Maternidade Atípica, a ser comemorada anualmente na
terceira semana de maio, no âmbito do Estado do Ceará.

Parágrafo único. A Semana de que se trata esta Lei tem como objetivo incentivar a promoção de
atividades voltadas à integração da maternidade atípica.

Art. 2°. Por ocasião a Semana Estadual da Maternidade Atípica, o Poder Público poderá em parceria com
as entidades, associações e grupos socialmente envolvidos com a causa, promover campanhas, pesquisas
e outras atividades.

Art. 3°. A “Semana Estadual da Maternidade Atípica” passa a integrar o calendário oficial de eventos do
Estado do Ceará.

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 06 de outubro de 2023.

 

DEPUTADA JULIANA LUCENA

PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT
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JUSTIFICATIVA

A parentalidade atípica é uma condição que afeta muitas famílias brasileiras, gerando desafios únicos,
bem como demandas emocionais e físicas adicionais decorrentes das condições de seus filhos. Devido a
uma série de fatores, como a estruturação familiar, recai sobre a mãe o papel de encarregar-se dos
cuidados especiais necessários de forma intensificada. A maternidade atípica demanda, portanto, um
enorme esforço para suprir todas as demandas emocionais e físicas extras, ao mesmo tempo em que
enfrenta situações de despreparo e incompreensão em relação à condição de seus filhos, o que gera
impedimentos e constrangimentos.

Uma das condições atípicas que podemos mencionar como exemplo é o Transtorno do Espectro do
Autismo, também conhecido pela sigla TEA. De acordo com a Organização Mundial da Saúde, uma em
cada 160 crianças no mundo é afetada pelo autismo. Embora não existam estudos conclusivos sobre o
tema no Brasil, acredita-se que cerca de dois milhões de pessoas sejam afetadas pela TEA, e, entre zero e
doze anos, a mãe geralmente se apresenta como a principal responsável pelos cuidados necessários.

Para reconhecer a importância dessas mães e promover políticas públicas e iniciativas que possam
ajudá-las, é essencial instituir a Semana Estadual da Maternidade Atípica no Estado do Ceará. Com esse
período, a ser lembrado anualmente na terceira semana de maio, espera-se contribuir para a
conscientização da sociedade sobre as necessidades das mães atípicas e seus filhos, bem como para a
criação de um ambiente mais inclusivo e acolhedor. A aprovação deste projeto de lei permitirá
estabelecer uma data oficial para celebrar e apoiar essa parcela da sociedade, além de mobilizar recursos e
esforços em prol da promoção da saúde mental e da inclusão.                                          

Assim, considerando a relevância social, contamos com o apoio de nossos ilustres pares para a aprovação
desta proposição.

Sala das sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 06 de outubro de 2023.

DEPUTADA JULIANA LUCENA

DEPUTADO (A)
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROCURADORIA-GERAL

CONSULTORIA JURÍDICA

 

 

PROJETO DE LEI Nº 01017/2023

AUTORIA: DEPUTADA JULIANA LUCENA

EMENTA: “INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DA MATERNIDADE ATÍPICA, A SER
COMEMORADA ANUALMENTE NA TERCEIRA SEMANA DE MAIO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”.

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa Legislativa, com esteio na Resolução nº 698, de 31
de outubro de 2019, em seu art. 36, inciso XIII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o , deProjeto de Lei nº 01017/2023
autoria da Excelentíssima Senhora Deputada , queJULIANA LUCENA : “INSTITUI A SEMANA
ESTADUAL DA MATERNIDADE ATÍPICA, A SER COMEMORADA ANUALMENTE NA
TERCEIRA SEMANA DE MAIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1°. Fica instituída a Semana Estadual da Maternidade Atípica, a ser
comemorada anualmente na terceira semana de maio, no âmbito do Estado do
Ceará.
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Parágrafo único. A Semana de que se trata esta Lei tem como objetivo incentivar
a promoção de atividades voltadas à integração da maternidade atípica.

Art. 2°. Por ocasião a Semana Estadual da Maternidade Atípica, o Poder Público
poderá em parceria com as entidades, associações e grupos socialmente
envolvidos com a causa, promover campanhas, pesquisas e outras atividades.

Art. 3°. A “Semana Estadual da Maternidade Atípica” passa a integrar o
calendário oficial de eventos do Estado do Ceará.

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Justifica a ilustre Deputada, em resumo, que para reconhecer a importância das mães atípicas e promover
políticas públicas e iniciativas que possam ajudá-las, é essencial instituir a Semana Estadual da
Maternidade Atípica no Estado do Ceará. Com esse período, a ser lembrado anualmente na terceira
semana de maio, espera-se contribuir para a conscientização da sociedade sobre as necessidades das mães
atípicas e seus filhos, bem como para a criação de um ambiente mais inclusivo e acolhedor.

 

Encaminhada a referida proposição à Procuradoria dessa Casa de Leis, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico nos seguintes termos.

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

a.1) DA AUTONOMIA DOS ENTES FEDERADOS E DA SUA CAPACIDADE LEGISLATIVA

Preliminarmente, deve ser destacado que a Constituição Federal de 1988 previu o princípio da autonomia
dos Entes Federados, conforme seu art. 18, :in verbis

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

 

A autonomia dos Entes Federados é um elemento essencial para a preservação da democracia e da
diversidade cultural do Brasil, permitindo que cada entidade desenvolva suas próprias políticas públicas e
soluções para os problemas locais.

A Autonomia pressupõe, ainda, a repartição de competências legislativas e administrativas. Permitindo,
assim, que todos os Entes Federados possam se organizar de acordo com suas peculiaridades e
necessidades.

No que concerne a competência legislativa, os Estados são legitimados a elaborar suas próprias leis,
desde que obedeçam ao sistema de divisão de competências estabelecido nos textos constitucionais
federal e estadual.
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Nesse sentido, é a previsão do art. 25, § 1º da Constituição Federal, senão vejamos:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

Assim, percebemos que o Estado do Ceará possui competências legislativas próprias. Passaremos
analisar, então, a partir das premissas apresentadas, se a presente propositura se amolda dentro destas
competências.

 

a.2) DA EXISTÊNCIA DE COMPETÊNCIA RESIDUAL

Além das competências que o constituinte originário lhe reservou, os Estados federados exercem uma
competência residual.

 Ou seja, tarefas que não foram da União (CF, art. 21), que não pertencerem, em comum, a todos os entes
federativos (CF, art. 23), ou que não se enquadrarem na órbita dos Municípios (CF, art. 30), inserem-se
na competência remanescente dos Estados (CF, art. 25, § 1º).

Nesse sentido, os Estados podem administrar, e até legislar, em todos os temas que não lhe sejam
vedados, explícita ou implicitamente, pela Carta Magna.

Verifica-se que o Presente Projeto de Lei tem como objeto a criação de semana estadual.

Nesse sentido, pode-se dizer que a Propositura busca promover a justiça social, defesa da igualdade e dos
direitos humanos, procurando assegurar uma vida digna, livre e saudável.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, II, III e X, ex vi
:legis

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam

, observados os seguintes princípios:vedadas pela Constituição Federal
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I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

II –  e extinção de todas as formas de exploração epromoção da justiça social
opressão, procurando ;assegurar a todos uma vida digna, livre e saudável

III –  e combate a qualquer forma de discriminação em razãodefesa da igualdade
de nacionalidade, condição e local de nascimento, raça, cor, religião, origem
étnica, convicção política ou filosófica, deficiência física ou mental, doença,
idade, atividade profissional, estado civil, classe social, sexo e orientação sexual;

(...)

X – prestação de assistência social aos necessitados e à defesa dos direitos
;humanos

 

Por conseguinte, tem-se que, no caso em apreço, não há óbice para que o Estado do Ceará legisle sobre o
, exercendo, para tanto, a sua competência legislativa remanescenteassunto abordado nesta propositura

(residual).

 

b) Da Iniciativa Legislativa

A iniciativa de lei, também chamada de iniciativa legislativa, é a fase introdutória do procedimento
legislativo. É o seu ato propulsor. Por seu intermédio, o legitimado dá o primeiro passo para que seja
desencadeada a manifestação de vontade que poderá criar uma nova norma.

A iniciativa legislativa, seja ela de leis complementares ou ordinárias, pode ser , quando couber ageral
qualquer membro da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, aos cidadãos e às entidades da
sociedade civil (art. 60, I, II, IV e VI da CE); ou , quando couber a órgãos ou pessoasreservada
específicas, como ao Governador do Estado (art. 60, § 2º da CE), ao Presidente do TJCE (art. 60, III da
CE), ao Ministério Público, à Defensoria Pública e ao Tribunal de Contas do Estado (art. 60, V da CE).

Verifica-se, assim, que a iniciativa legislativa é conferida concorrentemente a mais de uma pessoa ou
órgão, mas, em casos expressos, é outorgada com exclusividade a um deles apenas.

Nesse sentido, para estabelecer se o Deputado Estadual propositor do presente projeto é legitimado para
dar início ao processo legislativo, deve-se inicialmente verificar se a Constituição do Estado reservou o
tema objeto da proposição a algum órgão ou agente de forma específica.

Ou seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas
taxativamente citadas no Art. 60, da Constituição Estadual (incisos II, III, IV, V e VI, e § 2º, alíneas “a”,
“b”, “c” e “e” do mesmo artigo, com redação dada pela EC nº 61/2009).

Trata-se, de verdadeira legitimação .remanescente ou residual

Passaremos, então, a analisar se o objeto da presente propositura é reservada a algum dos legitimados
especiais previstos no art. 60 da Constituição do Estado do Ceará.

 Conforme já abordamos anteriormente, no presente caso, entendemos que o Projeto de Lei em análise
trata sobre a promoção da justiça social, defesa da igualdade e dos direitos humanos, procurando
assegurar uma vida digna, livre e saudável.
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Verifica-se de início que o presente Projeto de Lei não trata sobre matérias de competência específica do
Tribunal de Justiça (arts. 60, III e 108, I, da CE), do Ministério Público (arts. 60, V, 134 e 135 da CE), da
Defensoria Pública (arts. 60, V e 148-A, IV e V da CE) e do Tribunal de Contas do Estado (arts. 60, V e
74, d da CE).

Denota-se, ainda, que a presente matéria não está contida entre aquelas de competência privativa do
Governador do Estado, conforme previsão do art. 60, § 2º, da Constituição do Estado do Ceará.

Nesse sentido, o presente Projeto de Lei não possui competência reservada a nenhum órgão ou pessoa
específica, sendo, por essa razão, classificada como de iniciativa legislativa geral, podendo, assim, ser
iniciada pelo augusto Deputado Estadual, conforme possibilita o art. 60, I, da Constituição do Estado do
Ceará, senão vejamos:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais

 

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei se encontra em sintonia com os ditames
constitucionais, notadamente, ao art. 60, da Constituição do Estado do Ceará, não havendo óbice para a
iniciativa legislativa da nobre Parlamentar sobre a matéria em questão.

 

c) Da Inconstitucionalidade de Norma Autorizativa

Quanto à propositura em questão, nota-se que essa tem por objetivo a instituição de semana estadual da
maternidade atípica, no âmbito do Ceará.

Ocorre que o art. 2º da presente propositura, ao estabelecer uma autorização ao Poder Executivo para
promover, de acordo com sua conveniência e oportunidade, parceria com entidades, associações e grupos
socialmente envolvidos com a causa, para realização de campanhas, pesquisas e outras atividades, retrata
o que a doutrina denomina de norma autorizativa/permissiva.

 

Os projetos de lei dessa natureza (leis autorizativas/permissivas) – como é o caso do teor do artigo supra
mencionado –, redundam em vício de inconstitucionalidade, por colisão com disposições constitucionais,
uma vez que, em que pese não haver conduta impositiva a outro Poder, a iniciativa legislativa será
sempre exclusiva do Chefe do Poder Executivo.

Há, inclusive, precedente na Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, que, em
1994, editou a Súmula nº 01, que assim dispõe: Projeto de Lei, de autoria do Deputado ou Senador, que
autoriza o Poder Executivo a tomar determina providência, que é de sua competência exclusiva, é
inconstitucional.

Projetos de Lei que tratam de algum assunto inserido no art. 60, § 2º da Constituição Estadual e art. 61, §
1º da Constituição Federal, serão considerados inconstitucionais, sob o ângulo formal, por conter vício de
iniciativa, ainda que contenham a expressão “autoriza”, “permite”, “fica a critério” e similares.

Tal vício, inclusive, não pode ser sanado sequer pela sanção do chefe do Poder Executivo posterior,
eivando de nulidade o diploma legal assim produzido, conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal,
nos autos da ADIN nº 1.381/MC/AL.
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A violação à regra constitucional de iniciativa do processo legislativo representa indevida afronta ao
princípio da Separação dos Poderes, nos termos do art. 2º da CF. Assim, quando um membro do Poder
Legislativo apresenta projeto de lei que contraria o disposto no art. 61, § 1º da CF/88 e no art. 60, § 2º da
CE/89, está, na verdade, usurpando competência deferida, privativamente, ao Chefe do Poder Executivo
pelas Cartas Federal e Estadual.

Nesse sentido, a apresentação de projetos de lei autorizativos por membros do Legislativo visa contornar
tal inconstitucionalidade, fazendo com que seja aprovado comando legal que não obrigue, mas apenas
autorize o Poder Executivo a praticar uma determinada ação.

Embora não haja obrigação de cumprimento, é certo que a Constituição não menciona que a iniciativa
privativa do Chefe do Poder Executivo restringe-se às leis impositivas. Dessa forma, qualquer projeto de
lei que viole o contido no art. 61, § 1º da CF/88 e art. 60, § 2º da CE/89, como são os projetos
autorizativos, são inconstitucionais.

Além disso, os projetos autorizativos são injurídicos, na medida em que não veiculam norma a ser
cumprida por outrem, mas mera faculdade (não solicitada por quem de direito) que pode ou não ser
exercida por quem as recebe.

Nota-se, desse modo, que o artigo em apreço (art. 2º) está eivado de vício de inconstitucionalidade
formal.

 

 

CONCLUSÃO

Destarte, somos de  à regular tramitação do presentePARECER FAVORÁVEL CONDICIONAL
Projeto de Lei, pois se encontra em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e
Estadual, e se ajusta à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também
aos artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará (Resolução n. 751 de 14/12/22 - D.O. 22.12.22), desde que realizada Emenda Supressiva
para fins de retirada do art. 2º. da presente Propositura pois está eivado de vício de inconstitucionalidade
formal, por se configurar como norma autorizativa, proibida na sistemática legislativa.

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

DANIEL FREITAS SILVA

 Analista Legislativo

Matrícula nº 037042
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DANIEL FREITAS SILVA

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado De Assis Diniz

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER
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PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº  01017/2023, DE AUTORIA DA EXCELENTÍSSIMA
SENHORA DEPUTADA JULIANA LUCENA.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de  , de iniciativa da Excelentíssima Senhora Deputada JULIANAProjeto de Lei nº 01017/2023
LUCENA, que “INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DA MATERNIDADE ATÍPICA, A SER
COMEMORADA ANUALMENTE NA TERCEIRA SEMANA DE MAIO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

As condições para a regular tramitação do PL em tela constam regulamentadas na RESOLUÇÃO Nº
751, de 14 de dezembro de 2022 (Alterada pela RESOLUÇÃO Nº 754, de 2 de março de 2023) –

 , em seu art. 54, inciso I, alínea “a”, compete aRegimento Interno da Legislativa do Estado do Ceará
esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR) se manifestar quanto aos aspectos
constitucionais, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa das proposições legislativas.

Assim, o Projeto de Lei nº 01017/2023 que se encontra nesta Comissão, em atendimento às normas
constitucionais e regimentais que disciplinam sua tramitação, estando, portanto, sob a responsabilidade
desta Relatoria, para que seja exarado o parecer sobre a matéria.

Este é o relatório.

 

II – DO PARECER

Antes de nos determos com maiores detalhes na apreciação da propositura em comento, ressaltamos que a
mesma fora submetida ao crivo técnico da douta consultoria jurídica da Procuradoria deste Poder, que
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manifestou-se, ainda que de maneira meramente opinativa, favorável,por entender que o Projeto de Lei
 não encontra vício de constitucionalidade nem, tão pouco, estando fora do regramento danº 001017/2023

boa técnica legislativa.

Quando da apreciação destas breves considerações, na sequência do processo legislativo vem à
propositura à análise da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR) da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará.

Como Relator Designado pelo Excelentíssimo Senhor Deputado Presidente da CCJR, tendo a
responsabilidade de analisar criteriosamente as proposições que nos são remetidas para relatoria, a fim de
ser apreciada quanto a seus aspectos formais e materiais com fulcro no Regimento Interno desta Casa de
Leis, passemos ao estudo detalhado do PL sub analise.

 

DA INICIATIVA.

Considerando a autonomia política e administrativa que os entes da federação possuem, encontra-se
inserido na nossa Carta Política Federal (1988) o poder de auto-legislação dos entes federados (art. 18
CF/88)[1].

A Constituição Federal de 1988(CF/88), em seus art. 23[2], art. 24[3] e art. 25[4], estabelecem a divisão
de poderes e a competência de iniciativa legislativa. 

Adotando o princípio da simetria, a Constituição Estadual de 1989(CE/89), expressa em seu art. 14,
incisos I e IV, que o Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território
as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os princípios de respeito à Carta Magna Federal, à unidade da Federação, à legalidade, à
impessoalidade, à publicidade, à eficiência, à moralidade e à probidade administrativa, respectivamente.
Ainda, a CE, em seu art. 16, estabelece que o Estado legislará concorrentemente, respeitado os ditames do
art. 24 da CF/88[5].

É imperioso mencionarmos o diploma Político Magno da República ao estabelecer a divisão das
competências dos entes federados, conforme expresso nos artigos 21 e 22 (referentes à União), artigos 29
e 30 (relacionadas ao Município) e artigo 25 (com validade aos Estados). Nesse último exemplo,
especificamente, a Constituição Federal diz que são competências residual ou remanescentes as
prerrogativas de legislar que tem os estados.

Ao analisarmos o preceito da iniciativa legislativa, é claro inexistir inconstitucionalidade do projeto em
tela, uma vez que a iniciativa de elaboração de projetos de lei encontra fundamento art. 58, inciso III e
art. 60, inciso I, da Carta Magna Estadual. In Verbis:

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias; [...]

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

           I - aos Deputados Estaduais; [...]”

Ainda, em relação aos ditames estabelecidos pelo Regimento Interno da Assembleia Legislativa
(Resolução nº 751, de 14/12/2022), como nos art. 199 Parágrafo Único, art. 200, inciso II, art. 202, §1º,
art. 209[6], cabendo aos Parlamentares a elaboração de leis ordinárias com respaldo regimental.

O aludido projeto trata, conforme se absolve acima, de matéria não vedada pelos Textos Constitucionais
acima mencionados. Portanto, é permitido ao deputado estadual legislar sobre o tema abordado pela
proposição sub analise.
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É imperioso mencionarmos que a invalidade constitucional de uma iniciativa legislativa verifica-se
quando há algum vício no processo de formação das normas jurídicas, preconizado pela Constituição, o
que não se vislumbra na presente propositura, haja vista que a mesma encontra guarita no rol das
competências legislativa concorrentes, como já mencionados acima. (art. 24/CF-88 e art. 16/CE-89).

Ao analisarmos se a presente propositura incorre em erro de inconstitucionalidade, constata-se que a
mesma não apresenta qualquer óbice que eventualmente pudesse inviabilizá-lo do ponto de vista formal
subjetivo.

Considerando que o Supremo Tribunal Federal tem apaziguado entendimento de que e a iniciativa
legislativa privativa é uma regra de exceção, que deve ser estabelecida de forma explícita pelo texto
constitucional, não se admitindo interpretação extensiva, vejamos:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. (...) TESTE DE
MATERNIDADE E PATERNIDADE. REALIZAÇÃO GRATUITA. EFETIVAÇÃO
DO DIREITO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. LEI DE INICIATIVA
PARLAMENTAR QUE CRIA DESPESA PARA O ESTADO-MEMBRO.
ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO ACOLHIDA. (...).
1. Ao contrário do afirmado pelo requerente, a lei atacada não cria ou estrutura
qualquer órgão da Administração Pública local. Não procede a alegação de que
qualquer projeto de lei que crie despesa só poderá ser proposto pelo Chefe do
Executivo. As hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas,
em numerus clausus, no artigo 61 da Constituição do Brasil – matérias relativas
ao funcionamento da Administração Pública, notadamente no que se refere a .
Precedentes. (…)”. (ADI 3.394, Rel.servidores e órgãos do Poder Executivo
Min. Eros Grau, Plenário, DJe de 15.8.2008)

Mister se faz mencionarmos que o STF, em decisão proferida, entendeu que não torna sem direito lei que,
embora crie despesas para a Administração Pública, não traga em seu bojo algum dispositivo que adentre
diretamente na estrutura administrativa do poder executivo ou da atribuição de seus órgãos, nem do
regime jurídico de servidores públicos, conforme se vê a seguir:

“Reforço, nesse contexto, que a mera circunstância de uma norma demandar
atuação positiva do Poder Executivo não a insere no rol de leis cuja iniciativa é
privativa do Chefe do Executivo, consoante pacificou esta Corte no Tema 917 da
repercussão geral, de minha Relatoria: “Não usurpa competência privativa do
Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração,
não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime
jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, &,39;a&,39;, &,39;c&,39; e
&,39;e&,39;, da Constituição Federal)”. (ADI 5126 MC, Rel. Min. Gilmar
Mendes, Tribunal Pleno, DJ de 12.1.2014)

Isto posto, é cristalino afirmarmos que não detectamos qualquer vício de constitucionalidade ou qualquer
outro óbice legal que eventualmente pudesse inviabilizar o , encontra-se o documento dePL 001017/2023
iniciativa parlamentar dentro do que preceitua os dispositivos legais e regimentais, estando em acordo
com a boa técnica legislativa em vigor, não encontramos impedimento formal ou material para que o
aludido PL seja acolhido.

Esse é o nosso parecer. Passemos ao voto.

 

III – DO VOTO

Assim, diante do exposto, convencido da importância da proposição ora apresenta, acompanhando
parecer opinativo da procuradoria deste Poder, manifestamos parecer  ao FAVORÁVEL Projeto de Lei
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 , de autoria da Excelentíssima Senhora  por entender quen° 01017/2023 Deputada JULIANA LUCENA,
o PL em comento encontra-se em acordo com o que preceitua os diplomas constitucionais e a boa técnica
legislativa, estava apto a seguir com a sua regular tramitação.

Este é o nosso parecer, salvo melhor juízo.

________________________________

[1] Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição. 
(CF/88)

[2] Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (...) V -
proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação. 
(CF/88)

[3] Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: (...)IX - 
, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação; (...) § 1ºeducação

No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais. § 
2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar

. dos Estados (CF/88)

[4] Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os
princípios desta Constituição.(CF/88)

[5] Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da Constituição da República,
sobre: (...)(Constituição do Estado do Ceará/1989)

[6] Art. 199 Proposição é toda matéria sujeita à deliberação da Assembleia - . PorParágrafo único
matéria entende-se a que seja objeto de proposta de emenda à Constituição Estadual, de projeto de lei
complementar, de projeto de lei ordinária, projeto de lei delegada, de projeto de decreto legislativo,
projeto de resolução e de projeto de indicação em fase de apreciação pela Assembleia Legislativa.Art.
200. As proposições constituir-se-ão em: [...]II – projeto: a) de lei complementar; b) de lei ordinária; c) de
lei delegada; d) de resolução; e) de decreto legislativo; f) de indicação;[...] - Art. 202. A proposição de
iniciativa de deputado poderá ser apresentada, individual ou coletivamente. § 1.º Consideram-se autores
da proposição, para efeitos regimentais, os seus signatários, que deverão justificar a proposição, por
escrito. Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto: (...) II – de lei ordinária, destinado a
regular as matérias de competência do Poder Legislativo, com a sanção do governador do Estado
(RESOLUÇÃO Nº 751, de 14 de dezembro de 2022 – Regimento Interno).

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

DEPUTADO (A)
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 121ª (CENTÉSIMA DÉCIMA PRIMEIRA)
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DEPUTADA JULIANA LUCENA

1ª SECRETÁRIA EM EXERCÍCIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DC ESTADO DC CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E SETENTA E TRÊS

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DA
MATERNIDADE ATÍPICA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Fica instituída a Semana Estadual da Maternidade Atípica, a ser comemorada
anualmente na terceira semana de maio.

Parágrafo Único. A Semana de que se trata esta Lei tem como objetivo incentivar a
promoção de atividades voltadas à integração da maternidade atípica.

Art. 2.° Por ocasião da Semana Estadual da Maternidade Atípica, o Poder Público poderá,
em parceria com as entidades, as associações e os grupos socialmente envolvidos com a causa,
promover campanhas, pesquisas e outras atividades.

Art. 3.° A Semana Estadual da Maternidade Atípica passa a integrar o Calendário Oficial
de Eventos e Datas Co e orativas do Estado do Ceará.

Art. 4•0 Est L i entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ~ EMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,

20 de dezembro de 202.

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. OSMAR BAQUIT
2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. JULIANA LUCENA
1Y SECRETÁRIA (em exercício)
DEP. JOÃO JAIME
2.° SECRETÁRIO (em exercício)
DEP. DR.ÕSCAR RODRIGUES

•0 SECRETÁRIO (em exercício)

DEP. EMÍLL4 PESSOA
4.a SECRETÁRL4 (em exercício)

24 de 25



4 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO | SÉRIE 3 | ANO XVI Nº004 | FORTALEZA, 05 DE JANEIRO DE 2024

LEI Nº18.681, de 02 de janeiro de 2024.
(Autoria: Marcos Sobreira)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO CORRETOR DE SEGUROS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual do Corretor de Seguros, a ser comemorado anualmente no dia 12 de outubro.
Art. 2.º O Dia Estadual do Corretor de Seguros tem como objetivo reconhecer a importância e o papel fundamental dos corretores de seguros no

desenvolvimento e na segurança econômica do Estado do Ceará.
Art. 3.º Na data estabelecida no art. 1.º desta Lei, poderão ser realizadas atividades comemorativas, palestras, cursos e eventos que promovam o

aperfeiçoamento profissional dos corretores de seguros, bem como a divulgação da importância do seguro como instrumento de proteção financeira.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de janeiro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.682, de 02 de janeiro de 2024.
(Autoria: Juliana Lucena)

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DA MATERNIDADE ATÍPICA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída a Semana Estadual da Maternidade Atípica, a ser comemorada anualmente na terceira semana de maio.
Parágrafo único. A Semana de que se trata esta Lei tem como objetivo incentivar a promoção de atividades voltadas à integração da maternidade atípica.
Art. 2.º Por ocasião da Semana Estadual da Maternidade Atípica, o Poder Público poderá, em parceria com as entidades, as associações e os grupos

socialmente envolvidos com a causa, promover campanhas, pesquisas e outras atividades.
Art. 3.º A Semana Estadual da Maternidade Atípica passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de janeiro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.683, de 02 de janeiro de 2024.
(Autoria: Lucinildo Frota)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DA ADVOCACIA CEARENSE.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia Estadual da Advocacia Cearense, a ser

celebrado em todo território estadual no dia 4 de julho de cada ano.
§ 1.º O dia 4 de julho é referência à fundação da entidade mais longeva da área da advocacia cearense, o Instituto de Advogados do Ceará – IAC,

destacando a importância histórica e cultural dessa profissão para o Estado.
§ 2.º Com a instituição do Dia Estadual da Advocacia Cearense, faz-se um marco no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado

do Ceará para destacar a luta contínua dos advogados e das advogadas cearenses pela justiça, equidade e defesa dos direitos fundamentais dos cidadãos.
Art. 2.º O Dia Estadual da Advocacia Cearense tem como objetivos:
I – valorizar e homenagear a advocacia cearense, ressaltando a importância da proteção das prerrogativas dos profissionais do Direito, reconhecendo

o papel fundamental que desempenham na promoção da justiça e na defesa dos direitos dos cidadãos;
II – divulgar as garantias asseguradas para o pleno exercício da advocacia, promovendo o conhecimento e a compreensão das normativas que

respaldam o trabalho dos advogados e das advogadas no Estado do Ceará;
III – estimular e divulgar os instrumentos para denúncia de desrespeito aos direitos e às prerrogativas da advocacia, garantindo um ambiente profissional

respeitoso e ético para todos os advogados e todas as advogadas;
IV – estimular e fortalecer campanhas educativas em defesa das prerrogativas da advocacia, promovendo a conscientização da sociedade sobre a

importância do respeito aos profissionais do Direito e à integridade de seu trabalho;
V – conscientizar a sociedade de que as prerrogativas são fundamentais para a independência e autonomia da advocacia, garantindo aos seus

representados o acesso à justiça, os direitos humanos, a preservação do Estado Democrático de Direito, a democracia e a cidadania; promovendo, assim,
uma sociedade mais justa, equitativa e democrática para todos os cidadãos cearenses.

Art. 3.º Esta Lei entrar em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de janeiro de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.684, de 02 de janeiro de 2024.
(Autoria: Guilherme Sampaio)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO VENDEDOR AMBULANTE.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual do Vendedor Ambulante, a ser comemorado anualmente em 18 de agosto.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de janeiro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.685, de 02 de janeiro de 2024.
(Autoria: Larissa Gaspar)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DO MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Considera de Utilidade Pública Estadual a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do Município de Deputado Irapuan

Pinheiro, entidade civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ com o n.º 05.236.276/0001-97, com sede e foro no Município de Deputado Irapuan Pinheiro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de janeiro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.686, de 02 de janeiro de 2024.
(Autoria: Felipe Mota)

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DO AGRONEGÓCIO.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída a Semana Estadual do Agronegócio, a ser comemorada anualmente a partir do dia 25 do mês de fevereiro, considerado o Dia

Nacional do Agronegócio.
Art. 2.º A Semana Estadual do Agronegócio tem como objetivos:
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